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;is;_.õe r:,:L...e a prolbição de jogar lixo e d$m8Ésmento às margens do Rio Buriti e

co:rtérn outras providências.

O Povo do Município de lbiracatu-MG, por seus Íepresentantes

apÍova e, eu prefeito municipal, sânciono a seguinte lei:

Art. 1o Fica expressamente proibido os moradores da região de Bonança que rcsirteln às

maÍgens do Rió Buriti, jogàr lixo ou outros ohjetos na Í]âscente e nas t;ra.rgeits clit

n:lencior:aCo rio,

AÍ. 2o Fica expressamente proibido os moradores da região de Bonança que residcm às

margens dO rio Buriti, Cortar árvores ou pÍomoveÍ deSrnatamenlos .nâ nascente e nas

mârgens do mencionado rio.

AÍ. 30 As infrações cornetidas contra e§ta Lei serâo punidas com aptricação de multas no

vi.rlcl de R§ 500,0ô ( quiúentos R-eais). ''
Pa:Lgrutc único: Em-caso de reincidência o vâloÍ da multa será dohrado'

ert. 
"+. A fiscalização do cumprimento dcsta Lei será de responsabilidade do Poder

Executivo, que incubirá de aplicar a penalidacle prevista 
. 
no ârt' 30 '

Ait. 5, As multas serão recolhidas aos cofres mtrnicipais no praT-o de 30 (kinta) dias

após a lavratura do euto de infração.

A.ii. óo Revcgan'se as disposições em contrário'

Afi.7" Esta lei enlranâ em ügor na data de sua publicaçâo'

Ibiracatu, I I de dez-embro de 2003

Orivaldo Alves Oiivcira
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